LEI Nº2143 DE 04 DE NOVEMBRO DE 1998

ALTERA OS ARTIGOS 11, 14, 15 E 17 DA LEI 2104 DE 29 DE JUNHO DE 1998 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

ROQUE JOSÉ REICHERT, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul,



    FAÇO saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI

Art. 1º Em cumprimento ao disposto no art. 8º, da Lei nº 9.503/97, Código de Trânsito Brasileiro, fica alterado o inciso III do parágrafo único do artigo 11 da Lei 2104 de 29 de junho de 1998, passando o referido inciso a Ter a seguinte redação:

“III - Coordenadoria do ICMS, trânsito e fiscalização.”

Art. 2º Fica criado dentro da Secretaria de Educação e Cultura, a Coordenadoria de Transporte Escolar.

Art. 3º Fica criado dentro da Secretaria da Saúde, Saneamento e Assistência Social, de que trata o artigo 15 da Lei 2104 de 29 de junho de 1998, parágrafo único, inciso III, subcoordenadoria de saúde.

Art. 4º No artigo 17 da Lei 2104 de 29 de junho de 1998, dentro da Secretaria da Indústria, Comércio e Turismo, fica criado a Coordenadoria de Turismo, passando o Departamento de Turismo a denominar-se de Departamento do Trabalho.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário a presente Lei entra em vigor na data de 1º de novembro de 1998.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 04 de novembro de 1998.
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